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EACÇÃO! 
  

Liberais: a seita de Loyola- -a negra familia--sem patria e rebelde a todos os sentimentos de 
humanidade, acába de lançar ao pais o seu grito de revolta contra as leis da Republica, desrespei- 
tando-as e pretendendo dominar-nos em pleno seculo XX, quando a luz irradia por todos os lados e 
o espirito de Liberdade penetra em todas as almas para as arrancar do crime, da tréva, da devas- 
sidão jesuitico-clerical. 

E' uma afronta que urge castigar e que o sr. ministro da justiça, compenetrado dos seus devêres, 
já principiou a fazel-o; mas é preciso mais: é preciso que nós lhe dêmos o nosso apoio, gritando 
“une voce, e a plênos pulmões: 

Para a frente! Em nome do Direito, em nome da Justiça, em nome da Razão! 

Os conspiradores de Aveiro 
Dentro duma porhiáda luta pa- 

ra uma falsa demonstração de ino- 
cencia, tem o pequeno nucleo de 
implicados na conspiração monar- 
quica, nésta cidade, atuálmente 
presos na penitenciaria de Coim- 
bra, em todos os tribunais por on- 
de tem passado o respétivo pro- 

conhecimento da sua irresponsabi- 
lidade e da sua inocencia ! 

Julgados nésta-comarca, e pro- 
cessados sem fiança, apeláram pa- 
ra a Relação do Porto, onde, sen- 
do confirmada a pronuncia, foi o 
crime, porém, considerádo como 
de-—detenção de armas proíbidas, 
estabelecendo mais a sentença o 
julgamento nas condições dum de- 
terminado decreto, que a lei votada 
sobre os conspiradores deixára em 
vigôr. Com toda a liberdade de 
julgar, foi esse decreto evocado a | 
favor dos culpados. 

Uma nova lei aprovada pelo 
parlamento e já da iniciativa do 
atuál ministro da justiça, restabe- 
leceu a bôa doutrina, fazendo com 
que todos os processos fôssem jul- 
gados no tribunal especial de Lis- 
boa, anulando assim a disposição 
aplicada ao agravo julgado no 
Porto. O desejo, porém, de fugir 
ao julgamento animou os réus a 
que, como ultimo reduto, apelás- 
sem ainda para o Suprêmo Tribu- 
nal de Justiça, onde atuálmente 
se encontra o processo dos impli- 
cados. em questão, esperando o 
julgamento do novo agravo. 

É Sabêmos de fonte absolutamen- 
te segura, que 4 róda dêsse julga- 
mento se tem feito os maiores es- 
forços para que ao espirito dos 
julgadores se léve a convicção de 
que se trata de criminosos, que os 
odios e perseguições politicas lo- 
cais leváram até ali, 

Amigos, familia e até sérvas 
dum dos maiores responsaveis dos 
acontecimentos porque tem de res- 
ponder, aqui se fazem éco das 
possibilidades da despronuncia, 
que quasi considéram como cer- 
ta dl! 

O que se passa, pois, só vem 
reforçar o conhecimento que te- 
môs do que na capital se faz com 
o intuito de preparar mais algu- 
ma surprêsa além das que nos 
tem proporcionado o famoso pro- 
cesso, como, sucedeu com a des- 
pronuncia de individuos sobre os 
quais péza mais responsabilidades 
do que aquelas imputadas a outros, 
que tambem se conservam presos, 
á parte a ofensa á opinião repu- 
blicana da cidade, grávemente ul- 
trajada, na pratica dum acto que 
teria sido tudo menos de justiça. 

O pretendido fim que se desê- 
ja. atingir, nos altos esforços em- 

  

pregados presentemente para se 
conseguir um veredictum absolu- 
torio ao agravo presente ao Su- 

alheia a todas as falsas interpre- 
tações que lhe pretendam dár. 

Não pedimos nem querêmos 
outra cousa, 
— enseorcere per 

Coronel SARSFIELD 
A fim de assumir o comando 

prêmo Tribunal, têmos a certêza, | do regimento de infanteria n.º 5, 
não o consiguirão, porque atra-| onde foi colocado pela ultima or- 
vés de tudo, justiça hade ser fei- | dem do exercito, partiu na segun- 
ta e as responsabilidades pedidas | da-feira para Lisboa o comaudante 
a quem as tivér hão-de liquidar- | de infanteria 24, sr. Alexandre Jo- 

cesso, pretendido conseguir o re- se, respondendo cada qual em har- | sé Sarsfield, que na estação do ca- 
|monia com o quinhão que lhe cai- 
ba na infamissima urdidura do 
'conluio preparado para a restau- 
ração do velho regimen, 4 custa, 
embora, de toda a violencia e tro- 
pelia, que se tivésse de praticar ! 

E disêmos que tal desêjo não 
será conseguido, porque além de 
ser essa a nossa opinião, a ela 

[não fógem tambem os réus, pois 
ainda que não afrouxem no seu 
decidido empenho de liquidarem 
a sua situação no ultimo julga- 
mento do seu agravo; procu- 
ram já quem se préste a defen- 
dêl-os no tribunal, onde não po- 
derão deixar de comparecer a dar 
contas dos seus actos criminosos 
e repelentes. j 

Informou outro dia a impren- 
sa, e não vimos tal boato ainda 
desmentido, de que será defensor 
dos réus o sr. dr. Cunha e Costa, 

E' sem duvida um passo em 
falso que dá o ilustre advogado, 
a quem sincéramente declarâmos 
não merecer parabens, pela ruim 
causa a que hade dispensar toda 
a sua variada hermeneutica. 

Tambem nos dizem que a es- 
côlha do defensor atinge dois ob- 
jétivos: a defêsa, que será gratis, 
atendendo ao grau de parentêsco 
entre o advogado e um dos réus 
e ainda o reconhecido mérito do 
advogado que poderá influir no 
julgamento dicisivo. 

Como quer que sêja, interpre- 
tando a velha opinião republicana, 
tão profundamente ultrajada nos 
ultimos anos do defunto regimen 
por toda essa gente, que já dentro 
das atuais instituições pretendeu, 
afétando, identificar-se com élas, 
anavalhal-as covarde e rancorosa- 
mente, organisando complots, que 
num dádo momento sacrificaria a 
existencia dos que nunca podéram 
vêr, alarmâmos essa opinião, le- 
vantando o nosso grito de protés- 
to contra todo esse trâma que se 
ensaia e executa com o mais des- 
lavado impudor, levando esse bra- 
do até ao sr. ministro da justiça, 
para que ao conhecimento do que 
se passa, tome, em qualquer cir- 
cumstancia, as medidas que en- 
tendêr convenientes a bem do re- 
gimen, do decôro dos tribunais 
e especialmente da tranquilidade 
e paz désta cidade, que por prin- 
cipio nenhum prescinde que se 
não faça pura e absoluta justiça, 
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minho de ferro teve uma afectuo- 
sa despedida por parte dos oficiaes 
e praças do regimento, que êle, 
com tanta competencia, coman- 
dou durante estes ultimos quator- 
ze mezes. 

Além do elemento militar da 
guarnição, estavam muitos cida- 
dãos da classe civil, que ali com- 
pareceram a despedir-se do ilustre 
oficial, que tantas simpatias con- 
quistou nésta 'cidade, onde conta- 
va os seus admiradores pelo nu- 
mero' de individuos que com êle 
mantinham relações. 

O coronel Sarsfield deixou pro- 
fundas saudades nos seus subordi- 
nados, porque sabia, sem prejuizo 
do nome do regimento, que tanto 
inalteceu, harmonisar os rigores 
dos regulamentos militares, com 
as exigencias do serviço, que no 
24 foi sempre religiosamente cum 
prido. 

Mantinha a disciplina mais com 
a bondade do seu coração, do que 
com as agruras do regulamento 
disciplinar, e nem por isso nós dei- 
xámos de apreciar, com o mais vi- 
vo prazer, os exemplos da maior 
ordem e disciplina manifestadas 
pelos seus subordinados, em va- 
rios factos, onde a Patria tem uti- 
lisado os seus serviços. 

De quanto as praças de infan- 
teria 24 adoravam ocoronel Sars- 
field, basta dizer-se, que simples 
soldados, ao saberem da sua sai- 
da do r egimento, fôram expon- 
tancamente procural-o noseu quar- 
to do Hotel, a manifestar-lhe, na 
sua linguagem rude, mas por isso 
mesmo mais significativa, o seu 
profundo desgosto, pela partida 
daquêle que todos, com tanto ca- 
rinho estremeciam; e é por esse 
motivo, que tambem, na estação 
do caminho de ferro, nós vimos 
lagrimas nos olhos de muitos mi- 
litares, quando condoidamente êle 
abraçou um soldado do 24, regi- 
mento que nós sabêmos ter deixa- 
do com profundas saudades. 

Que o sr. coronel Sarsfield seja 
feliz no novo e talvez mais dificil 
comando, que lhe foi confiado, é o 
que sincéramente desejamos, para 
que o seu já conceituado nome de 
oficial continue a figurar, com to- 
da a justiça, como distinto entre 
os mais distintos do nosso, exer- 
cito. 

Antes da partida, o ex-coman- 

| dante de infanteria 24, enviou-nos 
| para publicar a seguinte 

DESPEDIDA 
O coronel Alexan- 

dre José Sarsfield, jul- 
ga ter-se despedido de todas as pes- 
soas que o honraram com as suas 

relações durante o tempo que per- 
maneceu nésta formosa cidade; to- 
davia, como podesse ter havido al- 
guma omissão involuntária, apro- 
veita este meio para reiterar os 
protestos da sua amizade e a todos 
oferecer a sua casa, em Lisboa, no 
Quartel de Infanteria nº 5, dá 
Graça, 

* a 

Para a vaga do coronel Sars- 
field, vem o sr. José Joaquim Pei- 
xoto, que ultimamente tem coman- 
dado o regimento de infanteria n.º 
8 aquartelado em Braga, e que 
nos dizem ser tambem um oficial 
muito considerado. 
—— Sos 

CONTRA À REACÇÃO 

Realisam-se depois de áma- 
nhã em Lisboa, no Porto e 
outras terras do país, impo- 

para protestar contra a atitu- 

de dos bispos e do clero que 
os acompanham nas arreme- 
tidas que ultimamente se per- 
mitiram fazer contra a lei da 
Separação, sendo de esperar 
que a Associação do Registo 
Civil, promotôra dêsse movi- 
mento anti-reaccionario, o vê- 
ja coroado de bom exito, aten- 
tas as circunstancias que o 
determinam nêste momento. 

O Democrata far-se-ha re- 
presenta na manifestação da 
capital pelo seu ilustre cola- 
borador, Manuel Dias Ferrei- 
ra, a quem nêsse sentido ofi- 
ciou já. 

<p O dim 

“Jornaes 

Prineipiaram a pnblicar-se, ultina- 
mente, O Povo de Veiros, na freguezia 

ue lhe dão nome; O) Taboense, em 
abõa; Ecos do Sul, em 8. Braz:de Al- 

portel; O Futuro de Alcanena, tambem 
na terra que o titulo indica e O Pa- 
triota, em Guimarães. 

A todos cumprimentâmos. 

ri 

— semanario Bairrada Livre, de   nentes manifestações liberaes | 
cr 

Uma 

Pois senhores: mais “uma 
desilusão a juntar a algumas 
outras, veio agora caír de 
chôfre e por consequencia 
afectar a nossa ingenuidade 
quando pensávamos que a 
proclamação da Republica 
traria consigo tambem a re- 
forma de costumes antigos 
combatidos com tanta vee- 
mencia pelo partido republi- 
cano, na imprensa, no parla- 
mento, nos comicios publicos, 
|nas conferencias, em toda a 
| parte, emfim, onde nos podia- 
'mos fazer ouvir e a nossa vós 
| podia chegar sem entraves ou 
a rôlha da policia. 

Mais uma desilusão, dizê- 
mos, e com bastante mágua 
a proclamâmos néste. jornal 
onde só desejávamos registar 
a nossa satisfação por actos 
[dignos das novas instituições 
inaugurádas em 5 de outubro 

  
Anadia, entrou no 2.º ano de publica- 
ção, pelo que o felicitâmos. 

| Idade É 

A politica de compadrío em acção -Novos | 
e velhos republicanos — Afronta que 

indigna —-O nosso protesto 

sangue generoso, dé algumas 
vidas e de muito trabalho, 
mas que estão sendo altamen- 

te comprometidas com a poli- 
tica de corrilho dimanáda do 
alto, como vamos vêr e con- 
tra a qual protestâmos desde 
já pela imoralidade que repre- 
senta, pelos vexâmos a que 
dá logar, pela incorréção de 
que é revestida, que não se 
toléra nem estâmos dispos- 
tos a consentir a quem quor 
que séja, Paulo, Sancho ou| 
Martinho. 

O caso é este: * 
Em harmonfa com o arti- 

go 10.º do Regimento interno 
da, Comissão Central de Exe- 
cução da Lei da Separação, 
foi pedida ao admistrador 
dêste concelho, sr. Beja da 
Silva, uma lista que conti- 
vésse os nomes e profissões 
de varios cidadãos, que jul-   ide 1910 á custa de algum gasse idóneos, para formarem 

a Comissão Concelhia Admi- 
nistrativa dos Bens Eclesiasti- 
cos. Néssa conformidade, o sr. 
Beja da Silva oficiou, indi- 
cando, depois de ter ouvido 
alguns déles, os nomes dos 
srs. dr. André dos Reis, para 
presidente, visto que além de 
ser republicano antigo é ad- 
vogado, Francisco Meirelles, 
para secretario e os restan- 
tes: Bernardo Torres, Elisio 
Feio, José Casimiro da Silva, 
Pompilio Ratóla e Arnaldo 
Ribeiro, para vogaes. Depois, 
porém, ou por pedido ou fôs- 
se lá pelo que fôsse, o sr, ad- 
ministrador do concelho fêz 
acrescentar a essa lista, que 
já tinha seguido para Lisboa, 
mais o nome do sr. dr. Ma- 
nuel Pereira da Cruz, medi- 
co, que com os srs. Elisio 
Feio, Bernardo Torres e Ar- 
naldo Ribeiro ficaría conside- 
rado como auxiliar da citáda 
comissão, conforme o aludi- 
do artigo tambem perceitúa, 
como vai vêr-se : 

Artigo 10.º—-As comis- 
sões concelhtas de administração 
serão formadas por um cidadão de 
[reconhecida probidade e competen- 
(Na, que será o presidente; de um 
[professor de instrução publica do 
concelho; de um vereador munici- 

lpal e de um individuo com as in- 
dispensaveis habilitações de eseri- 
|turação e contabilidade, que será 
|9 secretario, 

  
$ unico-—Nos concelhos cu- 

Ja séde fôr capital do distrito, po- 
derá a comissão ser aumentada 
com muis vogaes conforme as ne- 
|cessidades da administração, esco- 
|lhidos de entre os cidadãos idó- 
deos. 

Cabe aqui dizer que da par- 
te do sr. Beja da Silva, embo- 

(ra alguem julgue o contrário, 
houve a maxima correcção de 
proceder, não acontecendo o 
mesmo nas' instancias supe- 
iriores, onde o desconsidera- 
ram. ou antes, trairam, dan- 
[do logar ao conflito levantado 
|no seio da comissão, que des- 
de logo se colocou no firme 
'proposito de não tomar posse 
emquanto não fôsse reparado 
o agrávo. Mas o leitor uinda 
não sabe do que se trata. Nós 
lho vâmos dizer, consocios de 

| que comnosco estará no mo- 
mento de lavrarmos o nosso 
protesto contra a miseravel 
politica que fez o descredito    



  

da monarquia e fatalmente 
ha-de fazer o descredito da 
Republica se nãohouvér quem 
lhe anteponha uma forte bar- 
reira. E” isto : tendo sido pro- 
posto, como acima dizemos, 
para presidente da Comissão 
de Administração Concelhia, 

o nosso velho correligionario 
dr. André dos Reis, quem, afi- 
nal, aparéce nomeado é o sr. 
dr. Manuel Pereira da Cruz, 
republicano só depois do 5 de 
outubro e ainda com a agra- 
vante de preterir um advoga- 
do, quando nêsse ponto o Re- 
gimento claramente diz que o 
presidente deve ser um cida- 
dão dereconhecida pro- 
bidade e competen- 

cia! 

Com franqueza: a prática 
de semelhantes processos pa- 
ra arranjar amigos, apanigua- 
dos, vassálos, por ventura, 
não honra ninguem, não elé- 
va, não póde servir de norma 
aos bons exemplos que a 
Republica é obrigada a dar, 
visto que em todos os cantos 
fóram apreguados pelos seus 
caudilhos nos tempos saudo- 
sos da propaganda. 

Fartos déssa politica está- 
mos nós. Politica em que os 
méritos e a competencia de 
cada um éram postos de lado 
para só se atender ao pedido 
do compadre, que dispunha 
de meia duzia de votos, ou ás 
exigencias das clientélas, que, 
ameaçadôras, se impunham 
aos governos com o mesmo 
direito com que hoje o preten- 
de fazer o pensionista do Es- 
tado, sr. Machado Santos. 

Vâmos mal assim. Mal, mas 
muito mal. E ai de nós, ai da 
Republica se se não muda de 
processos e se os governos, 
longe de atenderem e terem 
confiança nos seus delegados 
com probidade egual á do sr. 
Beja da Silva, se deixam ar- 
rastar por pedidos que ten- 
dam a desgostar correligiona- 
rios dedicados e trabalhado- 
ves, afrontando-os, como ago- 
ra se viu, sem rebuço nem 
contemplações pelos servi- 
ços que, desinteressádamente, 
prestaram sempre á causa re- 
publican. Póde ser? Deve ser? 
Não, não e não. 

O Democrata, fiel aos prin- 
cipios que desde o seu inicio 
vem defendendo, jámais dei- 
xará passar sem protésto, mas 
protésto energico e decidido, 
tudo quanto se faça ou venha 
a fazer contrário aos precei- 
tos da honestidade politica e 
administrativa. 

Poucas vergonhas, infa- 
mias, desconsiderações como 
cessa de que ora fóram vitimas 
o nosso correligionario dr. 
Andé dos Reis e o digno admi- 
nistrador do concelho, não 
as admitimos, nem tolerâmos 
que se pratiquem em nome 
da Republica. 

Convençam-se disso os que 
se pertendem arvorar em ca- 
ciques, senhores feudáis ou 
chefes de clientélas, porque, 
positivamente, os republica- 
nos de Aveiro, que se presam, 
não são nehum bando de car- 
neiros, insenciveis ás afrontas 
que lhes queiram fazer. 

Cá estâmos de atalaia. 
et EO Der — — — 

Os nossos pobres 

Um nosso assinante, residente no 
Congo Belga, que em acções generosas 
*s tem distinguido bastante sob a capa 
«lo anonimato, ordenou que distribuis- 
«mos pelos pobres a quantia de 900 
réis que estáva em nosso poder. Assim 
fizémos, entregando a Manuel Pereira 
«los Santos, da rua do Gravito, 100 réis; 
a Emilia do Egidio, L. de 8. Gonçali- 
nho, 500 e a J. Graça, da rua do Lou- 
reiro, 300, em nome dos quaes muito lhe 
wgradecêmos. 

DO 

Ponnas com tinta permanente 
A 

150 REIS 
Souto Ratolla 

Costeira— AVEIRO 

VERDADES CAUAO 
(Um pouco de historia) 

Dentre as mil imoralidades de 
naturêsa politica, que caraterisá- 
ram a derruida monarquia, a ul- 
tima, em destaque, foi a formação 
daquêle celebre blóco reaccionario- 
predialista, inspirado pela fanati- 
ca e rancorosa Orleans—a funes- 
ta mulher que dirigia a politica 
do país às ordens de Inácio de 
Loyola. 

Esse blóco, tinha por fim liqui- 
dar no mais breve praso o gover- 
no do cabeçudo Teixeira de Sou- 
sa—o unico governo que, ao me- 
nos aparentemente, nos ultimos 
anos se propôz a seguir uma orien- 
tação politica compativel com uma 
mais larga existencia da monar- 
quia—orientação que nenhum re- 
sultado podia já dar, porque a gan- 
grêna havia-a atingido em pleno 
coração. 

A formação dêsse Ulóco reaccio- 
nario-predialista—e orleanista, co- 
mo autentica afirmação de imora- 
lidade politica, foi uma arma es- 
plendida que nos forneceu à mo- 
narquia, e não concorreu pouco 
para o triunfo da Republica. 

* 
. 

Substituida, finalmente, pela 
imaculada bandeira verde e encar- 
nada, a bandeira azul e branca, 
que simbolisáva a corrução e a 
mentira; feitas as eleições; votada 
a constituição, entrando-se alfim 
na normalidade constitucional, po- 
diam esperar-se muitos erros, mui- 
tos disparates, menos que o novo 
regimen iniciasse a sua normalida- 
de constitucional com a mesma imo- 
ralidade politica, com que a mo- 
narquia acabou—a formação dum 
blóco, não-para combater inimigos 
da Republica, mas para hostilisar 
homens da mais alta envergadura 
moral e intelectual, como Afonso 
Costa e Bernardino Machado, que 
tanto trabalharam pelo triunfo da 
Republica, e que em coisa alguma, 
faltáram aos seus compromissos, 
ou mentiram ao programa do ve- 
lho partido republicano. 

A questão presidencial foi o 
pretexto para a formação do bló- 
cô, e alguma coisa serviria para 
isso, porque o caso não era eleger 
o venerando republicano Manuel 
de Arriaga. Esse foi eleito, pcr 
que Anselmo Braamcamp declinou 
a honra, e se Arriaga lhe segue o 
exemplo, outro o-seria, fôsse quem 
fôsse, com tradições ou sem élas, 
com tanto que fôsse da: feição da 
confraria... 

O caso era ferir dois homens 
—Bernardino Machado e Afonso 
Costa—o caso era, sobre tudo, co- 
mo se isso fôsse possivel, buscar 
destruir a obra dêste grande es- 
tadista, no que éla tem de mais 
eminentemente republicana. 

* 
* * 

Mais imoral do que dentro da 
corruta monarquia foi, pois, a or- 
ganisação dêsse Dlóco, constituido 
tóra de toda a logica, por elemen- 
toseterogenios, simentádo por odios, 
por invejas, por despeitos, e guia- 
do tão sómente pelo intuito de ani- 
quilar duas individualidades de 
maior realce na nossa historia con- 
temporanea, 

Pelo lado da moralidade poli- 
tica, não ficou, pois, a dever nada 
ao que de mais imoral caraterisou 
a monarquia dos adeantamentos e 
dos arranjistas, mas dêsse modo 
conseguiu formar uma pequena 
maioria parlamentar, com a qual 
fez cleger o seu presidente, que lo- 
go na formação do primeiro minis- 
terio demonstrou não ser ingrato... 

Efemero foi, porém, e tinha de 
ser, o seu triunfo. 

O blóco não se formando por 
nenhuma rasão de verdadeiro in- 
teresse republicano, não se inspi- 
rando por consequencia em. ne- 
nhum ideal patriotico, e sendo mes- 
mo constituido por elementos es- 
truturalmente incompativeis, falho, 
por tanto, de toda a força de coe- 
são moral, não podia ser mais que 
um aleijão sem energia vital, que 
vegetaria como as escrescencias 
esponjosas dum corpo produzidas 
por causas morbidas. 

Não podia, por tanto, esse alei- 
jão, atingir o alvo, não só porque 
homens da invergadura moral e 
intelectual de Bernardino Machado 
e Afonso Costa, que válem pelo 
que válero seu talento e firmêsa de 
principios, não se inutilisam nunca 
com as investidas odientas dos que 
lhes são imensamente inferiores, 
moral e intelectualmente,como por- 
que havia de vêr-se necessariamen- 
te desacompanhado da opinião cons- 
ciente e verdadeiramente republi- 
cana, que reclama o integral cum- 
primento do programa do partido, 

a ap 

No entanto, o dblóco, que tem   

O DEMOCRATA 

por leaders nas duas casas do par-, 
lamento, dois autenticos monarqui- 
cos até 5 de outubro, se não conse-| 
guiu a satisfação do seu odio, an-| 
tes originou a formação dum forte 
partido em torno dos homens que 
quiz derrubar, fez 4 Republica 
quanto mal lhe podia fazer, porque 
dividiu a familia republicana, le- 
vou a indisciplina e a desordem ás 
suas. fileiras, e incompatibilisou 
tantos companheiros velhos de lu- 
cta, homens de valor, que deviam 
continuar unidos á grande obra da 
reconstrução nacional. 

Foi essa desorientação politica, 
essa verdadeira loucura, que deu 
alento aos criminosos inimigos da 
Republica—todo o alento que eles 
hoje possurm. 

Magoa-nos termos de alvejar 
velhos correligionarios, que através 
de longos anos de lueta nos habi- 
tuáâmos a respeitar, mas a verda- 
de acima de tudo, além de que não 
nos determina nenhum sentimento 
de odio pessoal contra quem quer 
que seja. . 

A singela historia dos factos, 
essa, diz-nos com uma eloquen- 
cia sangrenta, que os autenticos 
inimigos da Republica são menos 
os miseraveis paivantes do que 
aquêles dos republicanos que na 
imprensa armaram em fadistas de 
navalha de ponta e móla, que fal- 
taram aos seus compromissos, que 
renegaram o programa do velho 
partido republicano, que se divor- 
ciaram da logica e da filosofia das 
revoluções, que déram á sua poli- 
tica uma orientação bifronte no 
sentido de estabelecerem uma Re- 
publica monarquica, finalmente que 
se têem dedicado a revoltantes 
campanhas de odio, colocando as 
suas pessôas—os anões de catego- 
ria moral--acima dos mais altos 
interesses da Patria. 

J. Rodrigues Lourenço, 
—— asa cano espa 

CHAMANDO POR ÉLE... 
A's instantes reclamações das 

mulheres de Agueda, juntáram-se 
agora as de parte da imprensa do 
distrito, que, em artigos laudato- 
rios, a que não faltou o Bébes — 
famoso orador do comicio da Fo- 
gueira—quasi nos chega a conven- 
cer de que a Republica sem o Con- 
de é coisa que não póde existir. 

Vimos, por exempl», no nu- 
mero passado, o que disséram os 
Successos, como anteriormente já 
haviamos visto aquêle telegrama 
com que a mulher do Ânicéto, a 
Maria Caipira e outras o fôram 
despertar, gritando-lhe— querômos 
cá o nosso amigo, nosso santo pro- 
tétôr ! 

Pois agora ha mais e melhor, 
Descobrimol-o no Progresso da 
Feira, que no louvavel intuito de 
prestar, no dia do aniversario do 
sr, conde de Águeda, um precioso 
serviço á historia contemporania 
dêste formosissimo país, escreve 
do voluntarioso exilado, as seguin- 
tes linhas: 

«Num tempo em que, sem escrupulo, 
se barateiam elojios e us mediocrida- 
des enxameiam na aputéose do gloriti- 
cações, tão espaventosas como estultas, 
surje, esbelta de beleza e inconfundi- 
vel de sinceridade, a figura do nobre 
Conde, porque uéla, não havendo a po- 
licromia ilusionista dos bóras, brilha, 
em cambiantes, o facho luminoso da ver- 
dade e eua é, muito sua, a luz que a 
alumia.» 

«Da sua biografia politica não que- 
remos dizer, por ora. Ha-de fazer-se 
quando as ultimas circunstancias, so- 
bejamente conhecidas, desencantarem 
para a vida pública do nosso infortu- 
uado pais a áctividade, a inteligencia e 
o prestigio do sr. Conde de Agneda, 
átualmente em Paris, onde voluntaria- 
mente se homisia, 

Por mais duma vez, ha o seu nome 
sido invocado até por quem s. ex.! foi, 
em tempos idos, politicamente hostili- 
sado e sistematicamente combatido. 

Os que hoje assim descorrem, nésta 
conta incluidos até republicanos bisto- 
ricos de inapreciaveis serviços 20 atual 
regimen,—uão podendo, por isso, ser 
menos insuspeitos os seus depoimentos 
—elamam pela administração do sr, 
Conde de Agueda e pela lealdade dos 
seus processos politicos.» 

Lêram? A biografia politica 
do conde de Agueda hade fazer- 
se, diz o Progresso da Feira, quan- 
do as ultimas circunstancias so- 
bejamente conhecidas, desencantá- 
rem para a vida pública do nosso 
infortunado paés a ativida- 
de, a inteligencia ce o 
prestigio do nobre Conde, 
cujo nome até tem sido invocádo 
por republicanos históricos de im- 
prescindiveis serviços ao atual re- 
gimen, o que não nos admira na- 
da visto que, se fôssemos a joeirar, 
alguns teriâmos de pôr de lado 
por terem estado sempre com Deus 
e com o Diabo ao mesmo tempo... 

Mas não se persuáda o Pro- 
gresso da Feira que é tudo a mes- 
ma coisa. À actividade, a inteligen- 
cia e o prestigio do seu querido   

conde, são lôas para nós, que nun- 
[ca pegáram exatamente porque 
nunca lhe reconhecêmos semelhan- 
tes qualidades. 

Se lhe chamásse um cacicão, 
estávamos de acordo; de resto, 
cantigas, que não adormecem nin- 
guem, porque de batidas já, se 
tornáram mais que ridiculas. 

-—— see 
A todas as pessoas a 

quem pela primeira vez 

é enviado O DEMOCRA - 

TA pedimos a fineza de 

nol-o devolverem imme- 

diatameute caso nos não 

queiram ou por qualquer 

cirennstancia não pos- 

sam honrar-nos com a 

sun assignatura. 
> 

A prisão 
do dr. Ataide 

— are 

Narrativa emocionante 

E' com este titulo, que nos ar- 
repia, que as gasêtas monarqui- 
cas dão conta dos martirios a que 
tem sido submetido o nosso"simpá- 
tico amigo, dr. Alvaro de Ataide, 
que entre nós foi uma figura de 
destaque, especialmente pelo lado 
da moralidade, de que foi sempre 
um strenuo defensor... 

Vão vêr os nossos leitôres as 
torturas inquisitoriais por que tem 
passado aqguêle ilustre e inocente 
cidadão. O dr. Ataide foi recaptu- 

pois da Sua soltura e conduzido 
para a esquadra do Bairro Alto, em 
Lisboa, onde ficou incomunicavel. 

Aqui começa-o verdadeiro mar- 
tirio dêsse pobre homem. Repare 
o leitôr na primeira tortura a per- 
der de vista de quantas se fizé- 
ram em nôme de Deus, nos au- 
reos tempos. de Torquemada : ali 
quizéram tirar-lhe a graváta (que 
horrôr, santo Deus!) alegando êle 
então a sua siluação social de me- 
dico, motivo porque lh'a deixáram, 

Fóge-nos a côr e sentimos es- 
vair os sentidos, defrontados com 
este barbarismo!!! 

Esta atrocidade não se com- 
preende por dois motivos: a ne- 
cessidade de desgravatár o preso 
e se éla, de facto, existia, embora 
se não atine para que foi posta de 
parte, só por o preso alegar a sua 
situação de medico. .. 

Que está determinado em al- 
gures que nenhum medico, sob pe- 
na de lhe sequestrarem o diploma, 
póde deixar de uzar gravata, é um 
facto. 

Conhecêmos désta determina- 
ção, por alguem nos informar, que 
o tamanco até dórme com uma ti- 
ta bastante larga e vermelha á ró- 
da do pescoço!... 

Mais uma demonstração sono- 
lenta do amôr ás suas convicções... 

“4% % 
Mas, continuando, 
E' ainda o jornal que fala; 
Meteram-no em um infecto ca- 

labouço com 28 pés quadrados, — 
dando-lhe cama e mantas, 

Segundo numero do martirio, 
que nos faz cair o cabêlo 4 fôrça 
dêle estar como estácas: ali este- 
ve o pobre preso 8 dias—sem co- 
mêr caleulâmos nós—porque as 
gasêtas não dizem que lho tivés- 
sem dado—respirando um ar hor- 
rivel, vindo duna sentina prozi- 
ma ! 

Infeliz até aqui; logo aquéla 
sentina cheirar mal, coisa rarissi- 
ma nas sentinas... 

Depois segue-se a trasladação, 
em vida, do desinfeliz que é leva- 
do para os Paulistas onde conti- 
núa mais 8 dias—sem vêr ninguem, 
sem ser interrogado e da mesma 
sorte sem comêr, segundo dedu- 
zimos, mas já sem o cheiro terri- 
vel da sentina. 

Na casa da sua nova detenção 
nos Paulistas, não nos diz a ga- 
sêta, mas calevlâmos que a senti- 
na devia cheirar bem, porque não 
referem que cheirasse mal... 

Supômos assim, como nos en- 
sina o processo de matar chara- 
das: se não é bôa-—entende-se 
que é má. 

Adeante, 
Não fica por aqui, no entanto, 

o grande martirio do Santo Ataí- 
de, designemol-o assim. 

Avista-se no dia 19 pela pri- 
meira vez, com o juiz sr. Costa 
Gonçalves, o qual durante quatro 
horas insistiu com ele para que 
confessasse ter estado numa de- 
terminada casa, o que negou. 

Horrôr! Horrôr! 
Quatro horas--quatro horas !-— 

o juiz a dizer-lhe estêve e ele—não 
estive-—esteve, não estive, esteve, 
não estive—isto durante quatro 
horas—sem comêr, sem dormir, 
com uma retréte cheirando mal, é 
só de gravata, é verdadeiramente 
fantastico !   No dia 30 torna a aparecer-lhe 

o juiz que faz um interrogatorio) 
pró-forma e consente que êle es- 
crêva á familia e aos amigos. 

Não nos dizem, porém, as ga-| 
sêtas se, por sua vêz, o preso apa-| 
receu nu ao quiz, como aqui suce- 

deu quando os agentes da auto-| 
ridade o fôram detêr. 

Que farçantes!!! 
Palavriado tétrico não lhes fal-| 

ta, mas nem com ele inegrecem 
os casos que a seu modo pintam. | 

iscas oi> 

“vida Politicas, 

Eis o sumario do numero 15: 

Um artigo do Je Sais Tout—O futu- 

ro da Africa e as nossas colonias--Glo » 
rias do passado e necessidades do futu- 
ro—A memoria nostalgica das pirata-| 

s doutras éras— Aspecto oficial e pa- 
triotico da Historia Portuguêga—As 
misérias e as esperanças dos emigrantes | 
—O Bruzil e 8. Tomi—As ambições das 
Potencias coloniaes e os países pequenos 
—4 Holanda e Portugal—O aly 
vender colônias— Desvantagens e 
dades do negocio—A nossa espansão co- 
lonial e a actual situação economica da 
Alemanha — O Congo e Mossamedes—Os 
apelos aos governantes— O parlamento e 
os graves problemas nacionaes— O pres- 
tigio das armas e o prestígio moral— 
Resurgimento—O que nos prometia e o 

de 

Descanço nas pharmacias 
Mappa das que se encon- 

tram abertas nos dias de do- 

mingo abaixo designados : 

— JANEIRO 

PHARMACIAS DIAS | 

RIBEIRO 

Um livro 

Do sr. Filipe de Oliveira, professor 
em Lisboa, reeebêmos um volume—No- 
ções de Gramativa e Conjugações de Ver- 
bos—onde veem arquivádos interessan- 
tes conhecimentos para o ensino da lin= 
gua materna, que nobilitam o seu an- 
tor, destacando-o entre os quo mais so 
dedicam á causa da instrução, base 
capital para o-engrandecimento dum 
povo. 

O sr. Filipe de Oliveira é natural 
[da visinha vila de Ilhavo, que justa- 

rado após dois de liberdade de-. 

que cumpriu a Republica ? , y |mente o aprecia pelas suas faculdades 
intelectuaes e amôr ao trabalho, de que 

O Democrata=endo-e em | noutras obras tem dado exuberantes 
K 5 a a prov. 

Aveiro, no kiosque da Praça Luiz (y- IE Agradecêmos-lhe, reconhecidos, a 
priano | sua oférta. 

A NOVA HORA 
ate ce mena — mms 

    o is um 

Concordâmos inteiramente com éla, como meio de facilitar as re- 
lações internacionais, evitando muitos contratempos a que o atual sis- 
tema de marcação do tempo no nosso pais, dava logar. 

Aos leitores do Democrata vâmos dar uns breves esclarecimen- 
tos sobre o que seja esta alteração, para lhes evitar a natural confu- 
são que já por aí se estende e se procnra fazer estender, como um 
novo meio de depreciar os serviços da Republica. 

E O espaço de tempo chamado dia, compreendido entre duas apari- 
ções sucessivas do sol no horisonte, é da mais remota antiguidade, 
vindo com a teoria de Copérnico a corresponder a uma rotação apro- 
ximada da Terra em torno do seu eixo. 

A divisão deste espaço de-tempo em 24 partes tambem é remo- 
tissima, tendo-o adótado já a antiga Grécia por cópia dos povos do 
oriente. 

O ponto de partida do dia, isto é, o seu começo, é que divergiu, 
propondo-se o seu inicio de quatro pontos diferentes: o romper do 
sol, o meio do dia, o pôr do sol e o meio da noite. 

O espaço entre as duas aparições soláres dividido em 
riodos—dia propriamente dito e noite--deu logar a que 
fossem desiguais, pois sendo sempre os dias, com excéção dos dias 
equinocais, desiguais das noites, as 12 partes em que se dividia o dia 
de verão eram muito maiores do que as do dia no inverno e do que 
as noites naquéla estação. 

Este inconve- 
niente, teve de re- 
mediar-se maistar- 
de acabando a di- 
visão em separado 
do dia e da noite, 
mas ficaram os 
dois periodos de € 
12 horas. 

Com o progres- 
so da geografia e 
astronomia veio a 
reconhecer-se que 
o dia de 24 horas, 
isto é, o intervalo 
de duas aparições, 
não corresponde E 
exátamente ua Rs 2) 
rotação completa da Terra em torno do seu eixo. 

De aqui uma desarmonia, que necessario era remediar. 
Medido o movimento de rotação exáta da Terra encontrou-se 

que o executava em 23 horas 56' e 4”, 
Esta desarmonia explíca-se com a conjugação dos dois movimen- 

tos da Terra, que se efétuam no mesmo sentido, provocando assim 
um pequeno atrazo correspondente ao caminho andado nêsse espaço 
de tempo, em forno do Sol, k 

De aqui veio a distinção entre estes dois dias de grandêsa dife- 
rente e a origem de ontros dias ainda, que a sciencia estabeleceu 
para seu uso: 

dois pe- 
as horas 

  

Dia sideral, é o 
espaço de tempo 
exáto de uma re- 
volução da Terra 
em torno do seu 
eixo, 

Dia astronomi- 
co, é o espaço de 
tempo compreen- 
dido entre duas 
passagens conse- 

4 cutivas do Sol pe- 
la vertical do lo- 
gar—Zenite. 

O dia astrono- 
mico começa, por- 
tanto, ao meio-dia 
do logar e era já 
dividido em 24 ho- 
ras contadas de 
uma a 24, 

Dia solar, é o 
intervalo de duas 
passagens conse- 
cutivas do Sol pe- 

  

(Fig. 2) 

lo mesmo meridiano. (Fig. 1). 
Dia civil, é o espaço de 24 horas compreendido entre as 12 ho: 

ras da noite de um dia e as 12 horas da noite do dia seguinte. 
O dia solar &, pois, 3' e 56” maior do que o cideral e dia ci- 

vil excede-o de uma quantidade que varia entre O e o 16 no que tem 
influencia, não os movimentos de rotação e translação da Terra, mas 
ainda a diferença de velocidade dêste ultimo. 

Assim, por exemplo, quando em 1 de janeiro um quadrante so- 
lar marcar meio-dia—passagem do Sol pelo meridiano-—será no dia 
cideral meio-dia e 2 minutos; em 1 de fevereiro a diferença será de 
14 minutos, 

A diferença entre o tempo verdadeiro e o tempo sideral (médio) 
é o que se chama equação do tempo. 

Cingindo-nos ao dia solar, cada país marcou para seu uso o meio- 
dia do meridiano da sua capital e de aí as enormes diferenças entre        
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Ministério da Justiça 
a hora oficial de países 
visinhos, o que ocasioná- 
va confusões e enganos. 

Sabido que o Sol avan- 
ça uma hora por cada 
15º dacircunferencia ter- 
restre e que cada pais 
poderia usar a hora do 
meridiano da sua capital, 
encontrariamos de nação 
para nação a maior di- 
versidadef de horarios, e 
os transtornos que um 
tão incompreensivel sis- 
tema trarfa á marcha dos 
comboios, aos serviços te- 
legraficos e postais, ao 
comercio - internacional, 
etc., são facilmente cal- 
culaveis; 

Em sessenta países ou 
setenta países ou estados 
do globo, nós teriamos 
de estar a calcular e com- 

; binar o nosso horario com 
o de todos êles, para re- 
gular as nossas relações 
internacionais. 

Com o novo sistema da 
hora internacional ficã- 
mos reduzidos a 24 ho- 
rarios apenas. 

Para esta convenção 
considéra-se o globo di- 
vidido em 24 lumulas 
iguais, 

Lumulo ou fuso, é a 
porção de esféra com- 
preendida entre duas se- 
mi-circunferencias | com 
um diametro comum, 
(Fig. 2). 

Estas lumulas corres- 
pondem, portanto, a 15 
graus de extensão mar- 
cados no Equador. 

Para estabelecer a ho- 
ra universal escolheu-se 
na convenção de Washin- 
gton em 1884 um meri- 
diano-base, o do obser- 
vatorio de Greenwich, 
proximo de Londres,mar- 
cando-se 7º e 30" para 
leste e oeste dêste meri- 
diano. E 

A lumula ou fuso as- 
sim determinado foi con- 
siderado base do sistêma 
da hora universal. 

Para todos os paises 
compreendidos nésta lu- 

q 

  

P
l
a
n
i
s
f
e
r
i
o
 

d
o
s
 
f
u
s
o
s
 
h
o
r
a
r
i
o
s
-
—
(
F
i
g
.
 

3)
 

mula a hora é a mesma e para se vêr já aqui as vantagens de uma tal adóção basta dizer-se que adó- 
tando Portugal a hora de Lisboa e Hespanha a de Madrid, havia já uma diferença de 30 minutos 
aproximadamente entre as duas nações e que sendo ainda a hora de (Greenwich diferente da de Ma 
drid, a diferença para com a de Lisboa era muito maior. ] 

Pela nova hora, todo o Portugal, toda a Inglaterra, a Hespanha, a França, a Holanda, a Belgica, 
tem a mesma hora. 

A hora oficial é, pois, a mesma para todos os países que se encontram dentro do mesmo fuso de 
15º de longitude e marcada pelo meridiano que o divide ao meio. 

A vantagem é, vê-se já, importante, do sistêma decretado sobre o antigo, acrescendo ainda que 
as diferenças entre os tempos marcados pelos relogios nas diferentes lumulas são sempre em horas com- 
pletas. 

Como a circunferencia da Terra foi dividida em 24 lumulos ou fusos, de 15º cada um, o que dá 
300º, facil é, pela fig. 3, determinar a hora em qualquer ponto da Terra quando num determinado fuso 
fôrem 6, 10 ou 12 horas, sabendo-se que por cada 15º para a direita da esfera, isto é, para nascente, é 
uma hora mais e por cada 15º graus para a esquerda, para oeste, é uma hora menos. ; 

Assim quando no fuso em que está compreendido o nosso país fôr meio-dia, meridiano de Greenwich, 
no fuso de Adriatico em que estão compreendidas as Suecia, a Noruega, a Dinamarca, a Alemanha, a 
Suissa e a Italia, será já uma hora da tarde e no do Bosfóro, que compreende a Austria, a Hungria, a 
Sérvia, a Roumania, a Turquia, a Bulgária e a Grécia, serão já duas horas, ao passo que na lumula de 
Zinguichor que compreende a Madeira, as Canárias, a Guiné, Senegambia, a Libéria, serão ainda 11 da 
manhã e no de Young-Baie, que compreende a Grroelandia, Cabo Verde, os Açores serão apenas 10 horas. 

Eis no que se cifra principalmente o novo sistema horario que, se vantagens intencionais não trou- 
xesse de conhecida vantagem, bastaria a recomendal-o tão sómente a simplificação a que conduz na ho- 

HUNBERTO BEÇA. 
ra universal, 

Um apêlo 
O Manuel de Oliveira, jul- 

gádo e condenádo nesta cida- 
de como gatuno, e um dos 
signatarios do nunca assás ol- 

vidádo agradecimento, quan- 
do estêve, Juntamente com o 
famoso nucleo conspirador, 
sob a habil direcção do bacha- 
rel Jaime Duarte Silva, enga- 
vetádo no convento de Jesus, 
como preso político, partilhan- 
do de todas as honras e até 
de uma sonháda e grandiosa 
manifestação de carinhoso 
aféto: dispensada aos mesmos 
presos, por todo o concelho 
de Aveiro, acába de escrever, 
junto com outros amigos, que 
com êle fóram encontrados 
no saudoso Centro Católico, 
na noite da revolução pata o 
restabelecimento da monar- 
quia, acaba de escrever, di- 
ziamos, pedindo ao nosso pre- 
cláro dr. Claro, que no seu 
diario abra uma subscrição a 
seu favor porque estão pas- 
sando as maiores necessidades, 
sem terem meios para se ali- 
mentarem, ete.! 

Francamente: isto córta o 
coração e bem sabêmos quan- 
to hade custar ao preso politi-   

co Manuel de Oliveira esta|referir aqui o caso, chaman- 
angustisosa situação. 

Se as agruras da cadeia não 
lhe são desconhecidas, é cer- 
to, que, quando aqui esteve 
com os seus companheiros,na- 
da lhe faltou, seguindo e imi- 
tando o bom amigo—o paesi- 
nho—como êle grátamente 
designava o seu protétor, Jai- 
me Duarte Silva, 

De manhã, o Manuel, o ca- 
ro Manuel, não se erguia do 
leito, sem que o paisinho tam- 
bem o fizesse; laváva-se á 
mesma hora, penteava-se na 
mesma ocasião, fumava do 
mesmo tabaco, e na Relação 
arranchava á cavaqueira dan- 
do retoques na realisação do 
futuro programa a executar 
quando chegásse o reviralho ! 

Evidentemente, néstas cir- 
cumstancias, até dá vontade 
de estar preso, tornando-se, 
portanto, mais sensivel a si- 
tuação do benemérito Manuel 
de Oliveira, que está experi- 
mentando as maiores necessi- 
dades! 

O precláro dr. Claro. acu- 
diu presuroso ao apelo dos 
presos politicos, abrindo uma 
subscrição, que já atingiu una 
conta caláda, mas indepen- 
dente disso acâhmos preciso 

do para êle a atenção dos 
companheiros e amigos do 
Manuel de Oliveira. O devêr 
de bôa camaradagem impõe 
a obrigação de acudir-lhe, 
concorrendo com o seu óbulo 
e acordando as horas amênas 
passadas em belo convivio 
nas célas, ainda perfumadas, 
do convento de Jesus. 

Mas bem certo é o rifão: 
diz-me com quem andas dir-te- 
ei as manhas que tens. 

Do convivio com o seu pai- 
sinho aproveitou o Oliveira o 
que estâmos vendo—traçar 
'plânos, impingir palões, in- 
'trujar o proximo ! 

A ideia da carta para o 
jornal foi do Oliveira, não ha 
que vêr e deu no vinte o... 
patriota! 

Parabens ao discipulo e ao 
mestre... 
——— s8se— ——— — 

Trespasse 

Por carta circular participa-nos o 

sr. Batista Moreira que, por escritura 

lavrada em 17 de novembro ultimo, to- 

mou conta do antigo estabelecimento 

da sr.* Luísa de Jesus Moreira, sito na 

tua Direita (esquina da rua do Passeio) 

continuando com o mesmo ramo de ne- 

gócio, mercearia e papelaria, um pouco 

mais desenvolvido, come ultimamente 
já se encontráva. 

Muitas felicidades.   

UTI FA 
No interêsse do público, pelo Ministro da Justiça € em nome 

do Governo da Rep ública Portuguêsa, 
Considerando que à Lei da Separação tem sido atribuí- 

dos intuitos que éla não teve em vista, nem resultam das suas 
disposições, que são claras e precisas; 

Considerando que só inimi gos das instituições, e que dese- 
Jem perturbar a ordem e o progresso da República, podem ter 
interesse em enganar o Povo, ensinando-lhe doutrina contrária 
à consignada néssa Lei que o emancipou da opressão político- 
religiosa, garantindo-lhe a mais 
cia e prática de culto; 

completa liberdade de conscien- 

O Ministro da Justiça, ouvida a Comissão Cens 
tral de Execução da Lei da Separação, faz saber o 
seguinte: 

1.º-—Para o efeito da con-| 
cessão gratuita das igrejas, 
moveis e alfaias destinadas ao 
culto catolico, as cultuais (cor- 
porações encarregadas do cul- 
to), podem organisar-se até 31 
de dezembro de 1912, 

2º— Emquanto as cultuais 
senão organizarem para aque- 

lês efeitos, o culto póde con- 
tinuar a exercer-se pela mes- 
ma fórma porque o tem sido 
até hoje, por intermedio de 
agrupamentos cultuais transi- 
torios. 

3.º -— Esses agrupamentos, 
como as cultuais que se orga- 
nizem, teem que reservar para 
beneficencia e assistencia a pe- 
quena parte que a lei estabe- 
lece, quer dizer, um terço, pelo 
menos, do que receberem pa- 
ra fins cultuais, ou um sexto 
se tiverem de provér ao sus- 
tento e habitação do ministro 
do culto. 

4.º —'Panto as corporações 
que se constituirem para se 
encarregarem do culto como 
as que já existem e déle se en- 
carregaram e tambem as Mi- 
zexicordias, confrarías, irman- 
dades, ordens terceiras, etc., 
que do mesmo culto paroquial 
se não queiram encarregar, 
teem toda a livre administra- 
ção e aplicação dos seus ren- 
dimentos, sejam estes consi- 
gnados ao culto ou sejam des- 
tinados á assistencia e benefi- 
cencia, 

5.º — Os actos de assisten-   

cia e beneficencia serão, por. 
tanto, praticados directamen” 
te por essas corporações, e as- 
sim élas pódem socorrer os po- 
bres e os doentes, exercer a 
caridade, auxiliar os despro- 
tegidos e as creanças pobres 
das escolas. 

6.º—E, portanto, evidente 
quealei da Separaçãonão proí- 
be o culto nem ataca religiões. 
E evidente, tambem, que o 
Estado não quer, como, aliás, 
de má fé, se tem dito, tomar 
conta dos bens ou-dos rendi- 
mentos das mencionadas cor- 
porações que se harmonisem 
com a lei da Separação. 

7º — Ainda quando até 31 
de dezembro de 1912 se não 
organizem as cultuais em al- 
gumas freguezias, ou as ix- 
mandades nélas existentes não 
queiram encarregar-se do cul- 
to paroquial, nem por isso o 
Estado fechará as suas igre- 
jas onde estejam por direito 
ou uso antigo erétas irmanda- 
des e confrarfas, as quais po- 
derão continuar a exercer o 
seu culto por intermedio dos 
seus ministros privativos. 

8º -—Se as igrejas fórem 
abandonadas pelos párocos, 
ou estes não quizerem cumprir 
os seus devêres para com os 
fieis que lhos reclamem, a cul- 
pa é sómente dos ministros da 
religião, pois que a Republi- 
ca em nada concorre para is- 
so, antes faculta por todas as 
fórmas a maior liberdade de 
consciencia e culto, 

   

O que fica exposto resulta claramente da lei, e 
afirmar o contrário só rev. 
sem justa causa, a Repúb 

ela o propósito de atacar, 
lica e suas leis. 

Lisboa, 6 de Janeiro de 1912. 
O Ministro da Justiça, 

Antonio Caetano Macieira «Junior 
>> io 

À sindicância 
à câmara de Vagos 
Não teem estes artigos outro 

fim que não seja fazer vêr ao po- 
vo de Vagos como oiludiam os 
que, não passando de corvos, se 
enfeitavam 'com penas de pavão. 
E já que aí apareceu um arrôto de 
ombridade duvidosa, tendente a 
mais uma vêz lançar poeira aos 
olhos dos vaguensesghonestos, aos 
quais tanto teem edificado os nos- 
sos apontamentos sôbre o que foi 
a administração camarária dos in- 
tangíveis edis cuja carreira glorio- 
sa o 5 de outubro veiu cortar vio- 
lenta e desapiedadamente, —vêmo- 
nos hôje na obrigação de voltar a 
referir-nos à celeberrima adjudi- 
cação da primeira empreitada do 
edifício para as repartições públi- 
cas de Vagos, que, no dizer dos 
interessados, foi tam legalmente 
efectuada que não há santo nem 
santa da côrte celestial que a pos- 
sa julgar em contrário. 

Se assim é hôje, já o era tam 
bém quando a autoridade orde- 
nou a sua anulação; e, nêste caso, 
o caminho que os meninos amua- 
dos tinham que seguir, era levar 
recurso. Não o fizéram, e bem sa- 
biam porquê. Mas já antes tinham 
procurado junto do dr. Carlos 
Ribeiro vêr se era possivel que a 
sindicância ficasse a dormir o có- 
modo somno do esquecimento. Ora 
como quém não deve não teme, o 
temor dos sindicados era plena 
confissão de que êles deviam. 

Porque não recorrêram da 
anulação do contracto, se êle era 
uma maravilha de legalidade? 

Preferiram a êste caminho, o 
da conjura contra o administrador,   

toridade pela fórma que todos sa- 
bem, tendo um dos principais in- 
criminados, o tal que em toda a 
parte diz q verdade, o cinismo de 
sêr dos primeiros a felicitar o dr. 
Carlos Ribeiro por têr saído, com 
sua familia, incólume, reclamando 
com verdudeira indignação a des- 
coberta dos criminosos: e um cas- 
tigo que ficasse de exemplo !... 

Na impugnação por êste sub- 
scrita ao acórdam da Comissão Dis- 
trital que, por unanimidade, re- 
solveu a entrega dos imaculados 
ao poder judicial, e apesar do 
acórdam não concretizar factos, 
lá vem, com muito zêlo, a defêsa 
do contracto anulado, cheia de 
provarás que não passam de poei- 
ra para cegar Os ingénuos. 

Que tarântula esmordicaria tam 
honesto criminoso, para de tal ar- 
te vir a público ? 

Nós ignorâmos os termos pre- 
cisos em que a questão do malfa- 
dado contracto foi tratada pelo 
sindicante; mas, deitando livraria 
abaixo para bem cumprirmos a 
missão de que nos incumbimos — 
elucidar os nossos leitôres de Va- 
gos—chegâmos á conclusão de que 
tudo quanto se diz na impugnação, 
é poeira e só poeira envolta num 
enxurro de incivilidades que, por 
certo, não atingiriam o sindicante 
e seu secretário, quando ditas ao 
ar livre, quanto mais coadas atra- 
vés das grades lôbregas duma pri- 
são. 

Nem as Instrucções para ar- 
rematação e adjudicação de obras 
públicas e suas respectivas liquida- 
ções,aprovadas por portaria de 18 
de julho de 188% fôram revogadas 
pelo decreto de 6 de maio de 1909 
que aprovou o Regulamento para 
o serviço de inspecção e vigilân- 
cia para segurança dos operários   e atentáram contra a vida da au- nos trabalhos de construções civis, 
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nem tam pouco este Regulamento 
torna imprescindivel o diploma de 
mestre de obras, insinuação falsa, 
e provada, de que se serviram pa- 
ra que o Franco fôsse o único con- 
corrente, 

Vejâmos. 
O artigo 3.º de tal Regulamen- 

to, résa assim: —Nenhuma obra... 
póde efectuar-se sem que à testa 
déla e por éla responsavel haja en- 
genheiro, arquitecto, ou condutor 
de trabalhos pertencente aos qua- 
dros técnicos dos diferentes minis- 
térios, ou devidamente habilitado 
com os respectivos cursos por 
qualquer escóla nacional ou es- 
tranjeira, ou constructor 
civil, como tal inscrito na 
data da aprovação do presente re- 
gulamento, ou ainda individuos 
que, de futuro, se mostrem habi- 
litados com as cartas de curso de 
construtôres civis, professado nos 
institutos industriais, e que te- 
nham, pelo menos, três anos de 
prática seguida nos trabalhos de 
construção. 

O artigo 4.º diz; —Nenhum pro- 
jecto póde sêr aprovado sem que 
seja acompanhado de decla- 
ração escrita, devi- 
damente abonada ou 
reconhecida, de pes- 
sor idónea, nos ter- 
mos do art. anteco- 
dente, de que assume 
a responsabilidade 
da direcção da obra, 
para todos os efeitos do presente 
regulamento, 

Onde é que está aqui legislado 
que quem não tivér carta ou di- 
ploma de mestre de obras ou de 
construtôr civil, não póde concor- 
rer a arrematações para constru- 
ção de edifícios públicos ? 

O que se exige é que à testa 
da obra haja quem por éla seja 
responsavel; e quando o concor- 
rente não possue nenhuma das ha- 
bilitações técnicas enumeradas no 
transcrito art. 3.º, 0 n.º 3.º do art.” 
15.º das Instruções para arrema- 
tação e adjudicação, aprovadas 
por portaria de 18 de julho de 
1887, disposições não modificadas 
nem, revogadas nêste ponto, por 
decreto algum,— o n.º 3.º do art.º 
lô impõe-lhe a obrigação, para 
podêr sêr admitido a licitar, de 
declarar que se obri- 
ga a confiar a execu- 
ção das obras a pes- 
soa que esteja nas 
circunstâncias de 
bem as dirigir,e, que, 
como tal, seja aceite 
pelo govêrno. 

Assim se fazia antes de 6 de 
maio de 1909 e assim se procede 
ainda hôje em quaisquer arrema- 
tações de obras públicas. 

Mas querem vêr os nossos lei- 
tôres qual o valor deste decreto a 
que o infeliz defensor dos actos 
da câmara se agarra como afoga- 
do'a táboa salvadôra ? 

O Regulamento por êle ci- 
tado foi substituido por outro 
aprovado por decreto de 28 de 
outubro do mesmo ano de 1909. 
Este diz no $ único do seu art. 3.º 
que as obras de cor=- 
porações administra- 
tivas ficam sujeitas ás cláusu- 
las e condições gerais de empreita- 
das e fornecimentos de obras pú- 
blicas, aprovadas por decreto de 
9 de maio de 1906. 

Estas cláusulas modificam, não 
revogam integralmente,as de 1887, 
e de pé deixam ficar a doutrina 
já apontada do n.º 3,º do citado 
art. 15.º, isto é, que a falta de 
diploma que abone a capacidade 
técnica do concorrente supre-se pe- 
la declaração do mes- 
mo de que se obri- 
ga a confiar a excu- 
ção da obra a pes- 
soa competente. 

Assim se faz ainda hôje, ilus- 
tres imaculados, e vós, ocultando, 
por ignorância ou má fé, aos que 
pretendiam concorrer, esta dispo- 
sição da lei, afastando-os com o 
papão da tal carta de mestre de 
obras que, de todos, só o Franco 
possuia, praticastes umacto de 
padrinhagem que ao município 
custaria dinheiro perdido, se a 
sindicância não desvendasse a ir- 
regularidade cometida, 

Mas há mais, 
Por decreto de 31 de dezem- 

bro, ainda de 1909, fói mandada 
suspender a execução do por nós 
citado decreto de 28 de outubro 
do mesmo ano, determinando-se 
que continuasse em vigor, até ul- 
terior resolução, para todos os 
efeitos o Regulamento de 6 de ju- 
nho de 1895; e êste Regulamente 
mantém a questão no mesmo pon- 
to em que o sindicante a colocou. 
Isto é, à arrematação tanto podia 
concorrer o Franco com a sua car- 
ta de mestre de obras, com exa- 
me feito na Direcção das Obras 
Públicas de Aveiro, como João da 

| Rocha Camêlo, Joaquim Maria 

  

  
              

  
  
     



  

A O DEMOCRATA 

ÉDITOS 
(14 PUBLICAÇÃO) 

| Neves e todos quanto capciosa-| ferir a camara o lucro provenien- 
mente fôram afastados do concur-|te do preço por que se aluguem. 
so, e que podiam apresentar co- À camara aprovou, e encarre- 
mo responsavel da execução da|gou o seu empregado Carlos Men- 
obra, um engenheiro que bem me-| des de elaborar o respectivo pro- 
lhor garantia seria do que a sim- | jecto. 

do Brasil, para assistirem al 
todos os termos até final do 

referido inventario e deduzi- 

rem a oposição que tiverem 
por meio de embargos ou im- 

Direoção das Obras Publicas 
ples carta de mestre Franco. 

Veja o pôvo de Vagos a poei-| to geral da camara para o ano cor- 
ra que com a impugnação lhe qui- 
séram atirar aos olhos. 

Velhos processos postos em 
prática por velhos politicantes qne, 
se alguma coisa queriam e ainda 
querem hôje, era e é sôbrelevar 
a todos na arte de mistificar o 
povo. 

TED SE 

egedor da Oliveirinha 

Por ter sido exonerado o sr. Manuel 
da Cruz Manuelão, a seu pedido, foi no- 
meado para o substituir naquêla fre- 
mezia, o sr. Manuel de Almeida Vi- 
al, que pelo menos hade desempenhar 

o cargo com a mesma isenção e crite- 
rio com que o fez o seu antecessor, 

Os nossos parabens. 
ep imp 

NOTAS DA CARTEIRA 

Estivéram em Aveiro esta se- 
mana, dando-nos, alguns, o prazer 
da sua visita, os srs. dr. Diniz Se- 
véro, medico em Eixo; Manuel 
Gonçalves Nunes, de Cacia; Ma- 
nuel Ferreira Campos, de Sôza; 
dr. Vasco Rocha, presidente da 
camara de Vagos; Francisco En- 
carnação, administrador do mesmo 
concelho; Albino Paralta, da Cos- 
ta do Valado ; João Carlos Perei- 
ra de Amorim, da Vila da Feira, 
eto. 

== Acha-se gravemente enferma 
a esposa do sr, José do Nascimen- 
to Leitão, estabelecido com mercea- 
ria na rua Direita. 

= Segue na segunda-feira com 
sua familia para Santarem, o nos- 
so amigo sr. Luts Antonio da Fon- 
seca e Silva. 

==Para Ovar devem partir hoje 
08 srs, capitão Viegas e tenentes 
Camossa e Brandão. 

= Por carta hoje recebida, sa- 
bêmos ter chegado de perfeita sau- 
de a Loanda, o nosso querido ami- 
go eprestante correligionario, Fran- 
cisco Vieira da Costa. 

Abraçâmol-o, 
—— et HDOE DE 

essão da Comissão Adminis- 
trativa Municipal d'Aveiro, 
de 4 de janeiro de 1912, 

Presidencia do cidadão, dr. Luis 
de Brito Guimarães. (Comparece- 
ram os vogaes Manuel Augusto da 
Silva, Pompilio Ratóla, Manuel 
Ramalho e Sebastião de Figuei- 
redo. 

Lida e aprovada a minuta da 
acta da sessão anterior, fóram de- 
feridos os requerimentos em que 
se péde licença e alinhamento pa- 
ra construções de: José Marques 
Ribeiro, da Quinta do Gato; Ma- 
nuel Rodrigues da Cunha, de Sar- 
razola; Caetano Dias Pereira, de 
Cacia; Ignacio Tavares, de Vila- 
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rinho e Manuel Vieira dos San-|: 
tos, da Povoa do Valado, 

Egualmente deferiu as petições 
de Benedita dos Santos, solteira, 
désta cidade; Guiomar Ferreira da 
Costa, tambem solteira, désta ci- 
dade; Rosa Vieira, casada, de Ei- 
rol, para atestados de pobrêsa, que 
as respectivas juntas de paroquia 
confirmam ; e assim 

A solicitação do ex.mº gover- 
nador civil para serem transferi- 
dos, como deposito, para o muzeu 
municipal, que se está organisando, 
os seguintes objectos pertencentes 
ao municipio: 

Dois padrões, em bronze, de 
almude e meio almude; dois outros 
do mesmo metal de antigos pêsos; 
a bandeira antiga do municipio, a 
da extinta camara de Esgueira, os 
antigos chapéus do trajo camará- 
rio, um reposteiro bordado a re- 
talho, os talizes que tem servido 
na procissão de Corpus Christi e 
um baixo relevo em madeira re- 
presentando a Visitação. 

O ex,"º presidente deu conta 
de haver ouvido os quarenta maio- 
res contribuintes do concelho ácêr- 
ca do adicional de 30 q? lançado 
pela camara na sua ultima sessão, 
e conforme determinação superior, 
com aplicação ás despêsas com a 
instrução primaria no ano corren- 
te, sendo todos de opinião de que 
deve acatar-se aquéla determina- 
ção, mas fazer vêr ao mesmo tem- 
po ás instancias superiores que o 
concelho se acha enormemente so- 
brecarregado com o pagamento de 
impostos e não póde, sem grave 
prejuizo, pagar qualquer outro| rios da casa de emprestimos|rem editos de trinta dias, a 

sobre penhores da Rua da Re-| contar da publicação do se- 
volução, afim de reformarem | gundo e ultimo anuncio, a ci- 
os seus contractos até 5 de|tar os interessados, Anton 
fevereiro proximo, para não | Ferreira Alves, solteiro, de 

nêsse caso estava a construção de | serem vendidos os respectivos | maior edade, jornaleiro, e Jo- |tos com o annunciante, José Ro- 
sé Ferreira Alves e mulher Ro- drigues Pardinha, morador em 

acrescimo. 
O cidadão vice-presidente ex- 

pôz a necessidade de se creárem 
novas receitas sem agravamento 
de impostos para os municipes, e 

depositos para cadaveres no cemi- 
terio publico, com os quaes se pres- 
taria um serviço ás familias que 
não teem meios para construção 
de jazigos, resultando tambem au- 

penhores. 
Aveiro, 12 de janeiro de|sa Carrancha, jornaleiros, au- 

sentes em parte incerta nos 
Estados-Unidos da Republica! 

Foi ainda presente o orçamen- 

rente, sobre o qual não houve re- 
clamação, e que depeis de discu- 
tido foi definitivamente: aprovado. 

. 
Comunicado 
Amigo e sr. Arnaldo Ribeiro 

Afim de quebrar os dentes a 
infames caluniadores, peço-lhe o 
favor de, no seu valente jornal, 
permitir a seguinte | 

DECLARAÇÃO 
Constando-me que alguem, que 

conheço, mas à quem por emquan- 

to não quero publicar o nome, an- 
da apregoando que eu vou auzen- 
tar-me para os Estados Unidos do 
Brazil com o firme proposito de me 
prejudicar, e ferir nos meus interés- 
ses, apréço-me a vir declarar que 
não é verdadeiro semelhante boa- 
to pois, felizmente, não tenciono 
auzentar-me da minha terra onde, 
por meio do meu trabalho, quero 
conservar-me e honrádamente vi- 
ver com a estima e favores dos 
meus freguêses a quem, sem du- 
vida, devo o desenvolvimento da 
minha modesta casa industrial. 

Outro sim, declaro que se esse 
alguem que apregõa semelhante 
infamia, continuar a fazer-se éco 
déla eu o chamarei aos tribunais 
onde com a aplicação da lei se 
lhe cortará a suja lingua. 

Aveiro, 9 de Janeiro de 1912. 

O gerente da Sapataria de 
Aveiro 

Manuel Rodrigues Paula Graça 
tea UT ri leu 

ULTIMA HORA 
EM LIBERDADE 
Com verdadeira surprêsa nos- 

sa e dos nossos correligionarios, 
fôram hontem soltos todos os pre- 
sos politicos de Ovar, que se acha- 
vam no convento das Carmelitas, 
incluindo o dr, Soares Pinto e um 
tal Peixoto, a quem se atribuia o 
crime de detenção e distribuição 
de armamento e dinamite, algum 
do qual lhe chegou a ser apreen- 
dido. 

Não comentâmos. Se os unicos 
a-aproveitar com a Republica são 
os monarquicos, segundo a fráse 
consagráda... 

Ministro da Justiça 
Consta que virá brévemente a 

Aveiro fazer uma conferencia so- 
bre a Lei da Separação, o sr. dr. 
Antonio Macieira, atual ministro 
da justiça. 

CHICORIA 
Vende-se semente de chico- 

ria (para café) da melhor pro- 
cedencia estrangeira € nas me- 
lhores condições. 

Quem precisar dirija-se a 
João Ferreira 

Rua Barão de 8. Cosme, 176 

E PORTO 

MINA 
Por o seu descobridor não 

a poder explorar, vende-se 
uma já devidamente registá- 
da, constando de ouro, prata, 
cobre, etc. Quem pretender 
comprar dirija-se, pessoal- 
mente ou por carta, a Casi- 
miro de Almeida Barreto 

Rua Soares dos Reis, 751 
Vila Nova de Gaia 

CASA DE PENHORES 
Previnem-se os srs. mutua- 

1912.   

crivão Marques, corre seus ter- 

blico, em que são autores Cae- 

gar. E, sem prejuiso do anda- 

Por este juizo de direito, es- 

mos uma acção ordinária con- 
tra incertos e o Ministerio Pu- 

tano da Costa Santos, tam- 
bem conhecido por Caetano da 
Costa e mulher Joana Rita; 
Maria Joana do Arraes, viu- 
va; Manuel Nunes Morgado e 
mulher Maria de Jesus; Manuel 
José Francisco da Silvéria e 
mulher Maria Rosa Rita; e Jo- 
sé Afonso Belado, e mulher 
Rosa Rita, todos moradores 
na freguezia e concelho de 
lhavo, os quaes alegam: Que 
são senhores e possuidores e 
tém, desde tempos imemoriaes, 
a posse exclusiva das aguas 
que nascem no logar da Prê- 
sa, de Ilhavo, e que formando 
uma pequena levada ou cor- 
rente não navegavel nem flu- 
tuavel, vem, seguindo do sul 
para norte, agitar os moinhos 
dos autores, e do direito cor- 
respondente, ou quiçá a obri- 
gação de limpar e reparar a 
vala e leito por onde aquélas 
aguas decorrem, direitos que 
até hoje têm exercido conti- 
nua, pública e pacificamente 
sem oposição de pessoa algu- 
ma, e que têm sido reconheci 
dos por factos pelos proprie- 
tarios marginaes da levada e 
que os proprios tribunaes já 
têm reconhecido. E concluem 
pedindo que a acção seja jul- 
gada procedente e provada e 
consequentemente justificado 
o direito dos autores ao uso e 
posse exclusiva das aguas re- 
feridas, desde a sua nascente 
até ao moinho dos autores 
quasi proximo da fóz, com cus- 
tas pelos autores, não haven- 
do contestação, ou pelos ven- 
cidos, havendo-a. 

Por isso correm éditos de 
trinta dias a contar da segun- 
da e ultima publicação dêste 
anuncio, citando os interessa- 
dos incertos para, na segun- 
da audiencia posterior ao pra- 
so dos éditos, vêrem acusar a 
citação e marcar-se-lhes a ter- 
ceira audiencia para contesta- 
rem, querendo, seguindo-se os 
mais termos do processo. 

As audiencias néste juizo 
fazem-se em todas as segun- 
das e quintas-feiras, não sen- 
do dias feriados, pelas 10 ho- 
ras da manhã, na sala do tri- 
bunal judicial, sito na Praça 
da Republica, da cidade de 
Aveiro. 

Aveiro, 23 de dezembro de 
1912. 

Verifiquei 

O juiz de direito 
Regalão. 

O escrivão, 
Francisco Marques da Silva. 

AÇÃO-EDIT 

* Pelo Juiso de Direito da co- 
marca de Aveiro e cartorio do 
escrivão do quinto oficio — 
Christo—que este assina, cor- 
rem seus termos uns autos de 

inventario orfanologico a que 
se procede por obito de Joana 
Maria de Jesus, viuva de Joa- 
quim Ferreira Alves, morado- 
ra que foi em Requeixo, e em 
que é inventariante sua filha 
Margarida de Jesus, solteira, 
maior, moradora naquéle lo- 

mento dos mesmos autos, cor- 

pugnação, nos termos dos ar- 
tigos 697, 698 e 699 do Co- 
digo de Processo Civil, 

Aveiro, 23 de dezembro de 
LOM. E 

Verifiquei, 

O Juiz de Direito, 

Regalão 

O escrivão do 5.º oficio, 

Julio Homem de Carvalho 
Christo. 

Camara Municipal de Aveiro 

Feira de Março 

São por este meio preve- 
nidos todos os srs. concor- 
rentes à FEIRA DE MAR- 
ÇO em Aveiro, de que teem 
de fazer os seus pedidos de 
barracas até ao dia 8 de fe- 
vereiro proximo, na forma 
legal. 

Depois daquêéle praso tem 
o arrematante do abarraca- 
mento dieito a cobrar o es- 
tipulado além do preço da 
arrematação. 

A Feira abre, como está 
anunciádo, em 19 de março. 

Aveiro e secretaría muni- 
cipal, 6 de janeiro de 1912. 

O secretário da Camãra, 

Firmino de Vilhena de Almei- 
da Maia. 

Por 
um fosfão 

se póde mandar vir de Lisboa 
uma encommenda postal 

AINDA POR MENOS 

isto é sem pagar nada pelo trans- 
porte se póde mandar vir de qual- 
quer terra da provincia ou ilhas 
quaesquer artigos seja de que pe- 
so forem, comtanto que possam 

vir pelo correio, dirigindo-se aos 

ARMAZENS GRANDELLA 
que pagam os portes sempre que 

os artigos que tenham a mandar 
vir excedam a importancia de 

45500 REIS 

Eis porque não temos 
nem queremos ter 

AGENCIAS 
em parte alguma 

Essas agencias acarretar-nos-hiam 
grandes despezas, taes como ordenados 
a empregados, aluguer de casas, deei- 
mas, depreeiações de fazendas retarda- 
das ou damnificadas, não nos permittin- 
do manter como mantemos os mesmos 
preços para toda a parte. 

Essas agencias não poderiam ter 
nem sequer o mostruário dos 
nossos colossaes sortimentos ! | 

Assim, tratando directamente 
com os nossos clientes, sem inter- 

lecções das umostras dos nossos tecidos, 
o: nossos catulogos e quacsquer infer- 
mações que nos peçam para que em 
suas casas,imuito tranquillamen- 
te, as examinem.e confrontem os 
nossos preços e qualidades com outros 
que lhes proponham. 

Peçam o CATALOGO GERAL 
das novidades para inverno aos 

Armazens Grandella 
Rua do Ouro—LISBOA 

Basta escrever um postal 

com esta. direcção 

Uma encommenda postal só paga 

UM TOSTAO 

ou nada quando expedida pe- 
los ARMAZENS GRANDEL- 
LA, que vendem para toda a par- 
te pelos mesmos preços!!! 

Vende-se 
Torrão bom para muros de 

marinhas, calhau, pedra britada 
ou por britar, saibro com pedra 
ou sem ella, o melhor para cons- 
trucções e reparação de estra- 
das, 

O transporte pode ser feito em   
SU 
10 |   João Mende da Costas 

[com o sr. Manoel Francisco Cu 
rujo, o Ferreiro, que dará as ne 
cassarias informações. 

barcos: para as malhadas ou ri- 
beiros que tenham communicação 
com a ria de Aveiro. 

Os contratos deverão ser fei- 

Sarrazolla ou então, em Ilhavo, 

mediarios, fucultamos-lhes as col- | 

do Districto d' Aveiro 
1.º Secção de construcção 

Estrada de serviço-Ligação da estrada 
nacional n.º 4 O, com a estrada dis- 

trictal n.º 67 em Sardoura 

Lanço da Bafureira à Sardoura 

Faz-se publico que pelas 11 horas do dia 27 do corren- 
te mez de janeiro, na secretaría da 1.º secção de constru- 
eção, em Sobrado de Paiva, e perante a respectiva comis- 
são presidida pelo conductor chefe da mesma secção, se re- 
ceberão propostas em cartas fechadas, para a execução da 
seguinte taréfa : 

Base | 
da 

licitação 

Ds Deposito 
Designação dos trabalhos 

provisorio 

[ 

Taréfa n.º 7--Terraplenagens completas en 
tre perfis/78 e 107; construcção de quatro. 
aqueductos nos perfis 76, 96, 106 .e 107; 
construcção de sete serventias nos per- 
fis 61, 68, 76, 90, 96, 99 e 105 e pa- 
vimento completo entre perfis 59 e 70. 

| 

4785930] 115975 

O processo da arrematação contendo medições, dese- 
nhos, encargos e condições, está patente na secretaria da 
Direcção das Obras Publicas em Aveiro e na secretaria da 
1.º secção de construcção em Sobrado de Paiva, todos os 
dias uteis das 10 horas ás 16. 

As guias para effectuar o depósito provisorio, são passa- 
das na secretaría da 1.º secção de construcção até á vespe- 
ra do dia da arrematação. 

A importancia do depósito definitivo é de 5 p. e. do 
preço da adjudicação. 

Sobrado de Paiva, 10 de janeiro de 1912. 

O chefe da 1.º secção de construcção 

Augusto da Maia Romão 

Capitania do porto 
Silverio Ribeiro da 
Rocha e Cunha, 1.º 
tenente de Marinha 
e capitão do porto 
de Aveiro 

  

dia numero legal de acionis- 
tas; fica desde já convocada a 
assembleia para o dia 21 se- 
guinte, á mesma hora. 

Egualmente se convoca a: as- 
sembleia para discussão e vota- 
ção do parecer do Conselho Fis- 
cal, no dia 28 do corrente, e não 
podendo funcionar legalmente 
néste dia, fica desde já designa- 
do o dia 4 de fevereiro proxi- 
mo para discussão definitiva do 
referido parecer. 

Estas reunides efectuam-se 
tedes na séde da Associação 
Comercial e Industrial de Avei- 
ro; rua 81 de Janeiro (antiga 
rua de Santa Catarina) em 

Faço saber que a partir do 
dia 15 do corrente se acha 
aberto nésta Capitanta o con- 
curso para a construção de 
duas bateiras destinadas ao 
serviço de fiscalisação dn Ria 
segundo as condições que se 
pódem vêr na mesma Capita- 
nía em todos os dias uteis 
desde as 9 horas e meia ás 
15 horas e meia. igualquer dos dias designaulos 

Os individuos que desejá- | pelas 15 horas. i , 
rem concorrer deverão entre-| 
igar as suas propostas em. 
carta fechada, lacrada e se-, 
lada, no edifício da Capita- 
nía até ás 15 horas do dia 

'25 do corrente. 
| A importancia do deposito 
| provisorio, que deverá ser fei- 
Ito até ás 12 horas do dia 26 
do corrente no edifício da 
Capitanfa, é de 28250 réis. 

A abertura das propostas 
terá logar no edificio da Ca- 
'pitanfa ás 15 horas e meia do 
referido dia 26 do corrente. 

Só poderão ser admitidos 
a concurso os individuos que 
exerçam a profissão de cons- 
trutôres de barcos. 

Capitanía: do 
Aveiro, 11 de 
1912, 

O capitão do porto, 

| | 

  
Aveiro, 8 de janeiro de 1912. 

O Secretario da Assembleia Geral, 

Luís da Naia e Silva.   
José Salvador 

Medico-cirurgião 

CLINICA GERAL 

Doenças dos olhos 
Doenças das vias urinarias 

Consultas e tratamentos dia- 
rios, das 10 horas da manhã ás 2 
horas da tarde. 

(Gratis aos pobres) 

Rua do Passeio Alegre, 36 

ESPINHO 

de 
de 

porto 

Janeiro 

Silverio Ribeiro da Rocha e 
Cunha. 

TEATRO AVEIRENSE 
Em harmonia. com os esta- 

tutos, é convocada a Assembleia 
Geral para no proximo domin- 
go, 14 do corrente, se proceder 
á eleição da Mesa da Assem- 
bleia Geral para o corrente 
ano; da Direcção e Conselho 
Fiscal, que hade funcionar du- 
rante'o biénio de 1912 e 1913, 
e bem assim, apresentação do 
relatorio e contas da Direcção 
cessante. 

Sabbados, domingos, ter- 
ças e quintas-feiras, 

Sempre estreias de fitas 
de grande sensação, forne- 
cidas pela casa Pathé. 

As melhores e de maior 
exito em todo o mundo, 

tod) 

HENRIQUE VIRIRA 
Viveirista de Bacêlos Americanos 

Tem para vender quanti- 
dade, bastardo e enchertado. 

Qualidades garantidas. 
AVEIRO     Caso não compareça néste| Costa do Valado    
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